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PROMETO DE LEI N." 01 ) de 20 de junho de 2ü00

Altera dispositivos da Lei n' ü01,
de 26 de jülteiro de 1991, (late
dispõe sot)re a organização da
esírltüiro básica do Poder
Executivo no Sistettta de
Administração Pública do Estado
de Roraima, e dá outras
providências.

O GOVERNAM)OR DO ESTADO DE RORAllWA, faço saber que a Assembleia
Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. ]' O art. 9': 1, "c" e o art. 11, 1, "1.6", da Lei 00], de 26 de janeiro de 1991
passam a vigorar com as seguintes reduções:

AN.9'

l

c) Auditoria-Geral do Estado

ATÍ. ] ]

!

}

] .6 - Auditoria-Gera! do Estado

Art. 2" Fica transferida a Auditoha-Geral do Estado, unidade administrativa da
estrutura organizacional da SecretaHa de Estado da Fazenda, para a estrutura da
Governadoria. / ;
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/l(iráXrltHo t/Bico. O Regimento Intento da Auditoria Geral do Estado consta no Decreto
n' 158, de l de novembro de 1991, que dispõe sobre os Regimentos fnícrnos dos órgãos
e unidades integrantes da estrutura do Governo dü Estado

An. 3' A Auditoria-Geral do Estado, é o órgão central do Sistema de Controle Interno
da Poder Executivo

Art.4' Fica criado o cargo dc Auditor-Geral e terá status de Secretário dc Estada,
íhzendo jus aos mesmos vencimentos, vantagens, garantias e prerrogativas

Art. 5" Ficam criados seis Galgos de Assessor Especial - CNES 111, de (lue trata o Anexo
111, da Lei n' 1 54, de 6 de novembro de 1996, na Estrutura Organizacional da Auditoria-
Gera] do Estado.

.f mmógrltÓo única. Os Assessores de que trata o cay//// deste artigo, deverão ter üomlação de nível
superior nas áreas de Administração, Contabilidade, Economia e ou Direito.

Art. 6" Ficam extintos os anuais cargos de Auditor-Geral (CÃES 1) e Assessor de Auditoria
(CDS [), constantes do Anexo í] da Lei n' 068, de 18 de abri] dc 1 99 ] e suas alterações.

Art. 7' As despems deconelltes da aplicação desta Lei comerão por conta dos recursos
orçamefltários próprios

Arl. 8" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 9" Revogar-sc as disposições em contráho

Palácio SenadorHélio Campos, 20 de junho de 2000
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